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pRocESSO ADMtNtSIRATIVON'00008.20250 I 28/0002-62

pRocEsso Llclurónro x" 18.03.01/2025

CoNTRATO N' 18.03.0U202s-25

TERMO DE CONTRATO QI.]E FAZEM EN'IRE SI A FUNDO MUNICIPAL

»r asstsrÊNclA socIAL E A EMpRESA J A CoMERCIAL

ATACADISTA LTDA.

O(A) Ft NDo MLÍNICIPAL DE ASSISTÊuCta SOCH, com sede no(a) Avenida 08 de Novembro, 780,

CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJÀ4F sob o 14.748.046/0001-06. nestc ato represcntado(a)

pelo(a) S(a) Polyane Alves de Araújo Diógenes. doravante denominada CONTRA'I'ANTE. c o(a) J A

COI,íERCIAI- ATACÂDISTA LTDA, irsuito(a) no CNPJ,i!íF No :18.052.85 ii000l -04, sediadu(a) no(a)

AVELINO PINHEIRO, 308, CENTRO, Jaguaribe / CE - CEP: 63.475-000, doravantc designada

CONTR^TADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JULIO CESAR DE BRITO PINHEIRO JUMOR,

poÍado(a) do CP! n' CPF/MF N" 011.214.263-01, tendo em vista o que consta no Processo no

00008.20250128/0002-62 e em observância as disposições da Lei n' 14.133. de 2021 e na Lei n" 8.078. de

1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n" 18.03.01/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. O objeto do presenre insrÍumenro é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE coPA E COZINIIA, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUMCIPIO

DE JAGUARIBE/CE., conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidâs no Termo de

Referência.

1.2. Objeto da contratação:

DEscRr( ioSEQ IIAR('A QTI)t \ t) v. tiNtT \.. TOTÂL

l],0tÁtril!í d.; i.l&. . gÀrifr. .L nieú. 6 in rx

Âhr 1r dê 1.16 ê e,mfs d€ úÂo. cm iror

56.t2

Asssdcin rEdorda d. bolo. m i0-dÉrl8l
iúox. Tarnlro 2.1. Dirrü.tlo. 2.lir Í úur,
9,5 cm x b&sc 20,5 cfl x csp.srur: 0.5 sn
dilrnúo coft: 7,0 cm Í 1,9 a 2.?litÍss.

SI'INt)OI,A l.l.0l
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Ásssdlirr ÍEdúdr, d. bolq .E idárÍi{ iao]('. Tueho 24. Djâlin oi 1lú : duÍ8 9,5 c!:r: h.ls! l0.s cro r .sp.s§rrr 0,5 clr - dirmúo c.oe:

7,0 cú x 1,9 r 2,2ü1106.

A-ssâdêiã ÍEtdUultr, €m .lumftlio, Â.3.
Tu,nho: cmpÍiÍr. o 4lkf, x l 8uÍ. Spü.lola Uddldê
260 x !h,Ír 5d
A§.dcin ftrrflBüir, cm.l'imhio, L3. Túnllno: crdprirDaro 40c! x hÍgun 26§r x âhuÍr 5cú-

I
Ass.deil! Íltflr8uhÍ, cm allmhio, n.4.
Tmnho: cooprimeato 47cm r lrgür! Spitr&la Unid.dê
34{!orÍ âltum 5çm.

A'§ad€ir' ÍdE8üú, cd âlrmtaio, La. Trrl nho: coopÍin€oro 47cm x lúeuÍ. 34.!r x altu! 5crD.

110

U,rnirC.

2.0 17.17 9{.:}-1

18 t) 14.10 253.80

9, t0 llr-iro

.10 345.00 1.380,00

tE.0{) 54.00

2.to 72.90

22.50 I12.50

7.0 2E.l.0E I 9EE.56

'70 20.lri

l10

Avãtat ctrr PYC. r,rnho: l2n r 0,7m
p*" c@iÍh! TÂTlco

Aveard €lr PVC, lrDEto: lrD x 0.7o p!Ír cnziDt,

BftdeE doméstic& tipo plandüna. MoNDIAL

Aâednm doflêtú. upo plúêlân& cap€ljrda& 3.q1.

B&iâ cm polipÍopilmo r.sis&ÍL,
aprcxiE dáÍNniê .lrê 15 c lt liúos

Bocü em pohpÍodroo- 
- . 

rÊsisctrG. 
LLle!-!tA.R

âpr§ mdllncDt êlltra J0 a Jt lEos

Bacú cír pollpÍopilcno íEsisrctrre, arÍoxhradarnant4 cntÍÊ J0 â Ji ltlÍos

Brlnça €Lü0oicú diSitd 10k8 bivoll. CAMPINEIRÂ

B3hç.! .Lü6õicl diSitd lceg bi}oll

Drklêj, dâriü+ raãSul,r -Ã, Jiltllí-)€í NFW pr-ds.l](.
48 x 33.5cÍo

I'rd.jr Íítríic{. rálrgúÍr cfin dimnsõês 4t x 13.5co

tJEriqr Íílllguirr mx a.lcn

Bed.j! rct8tubÍ inox 4lcÍD

ll

ÀSPLATI( l0

Baoa Elll pol,píop,lcro rcsúmtq ap{§xúnÂdlrn(íle cntÍc 15 c lE tÍÍos

Baü cn polipropiltr rêi$ol!.
dinãsõ€s ryÍoxim.das: A l3,0(1n. D ASPLATIC Unidld. 21-0
42,&a, c{p.6i&ê cí!. 10,5 litro6-

Baci. €ú poliFwilcro Í€sií6r€, dimcosôcs lpíoxis.Ihs: A l3,o@, D a2.8cã! cqrcidÂdc .at! 10,5 lirr6.

l0

II

l1
Caita oíEEirrdoír d pl,lsrrco tusrdrírlq
.e ÉliFopilrro, n)§iiicar. c.B tmQ3 c :LD ILASTIC Uri&& 5.C 11,40
t".va. clprcidâd. q.oxitr,,lk 7,5 litÍos

CÂiiÂ oÍ8mizldotl d plástico taspsÍríl!, em poliÍtrQileoq resistcn& cm úúp. € taiz! caprcidrd! lFoxioâd! 7,5 üto§

C.ix! d. irôpôí 5C lit.':s

Crirr dc ilopoÍ - 50 litÍo6

Câixâ (Í8ÀizldoÍs d pláíio tes"Eal,e,
eÀ polipÍopiL o. És'í.ât cm uípa c
t'ã\", caprcidld. ÁFo:(im.da 20 lin6

F

o

{ói.0:

l

7

'o
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l6

t7

l8

]l

26 ColheÍ pan sobrcmes4 cm aço inor

Coücr p{Ía sôbÍ!ln.s& cm aço iÍox

11

Cúcâ cm ,t4lnio - c4.cíLd. 02 üúss spiúôh

Crrê.! cm üIahio - cqi.irrd. m litc

Chdcia dê dldfrio com alç! - cq€cidâdc ÀRt.IlOUsE
2.0 ürÍss

Cbâlcia ê aluehio cúm dç! - ceEilld! 2,0 xrÍo6

CâíÊca cm ,lüÍínio - cqr.ihd. 0l Iito§

I]I IRÁ

IRÂMOYI'INA

43t,71

1t9.07 2.718.61

l,Í.0 ?8.54

t.l0 ó.05 8,1.70

i l.9i 1jj,79

J,?8 {0..í(r

16.0 5.60 20 t,60

{9.q)

7,0u {9,00

710 l.cú lll,00

66.00

Cri\r o.aei.á.lxô ú/ plÀü'io úoltf,irõrle,
.rtr poliprQilctro, resisiesÉ (;oú rerpâ e PúINHÁ Unidâd. 23.0 18,77

!"arã, cq€cidld. apÍoxiúrdá 30 litr6
Caix! Gteizadoll d plásrico tÍnsIetnte, (m poliprÇil.ílo. Í.sisLrÍc c(,ír lmpa c tnv& cqncidâ& lp{oximrd! 30 üEo§

! aüa oÍ8aizrír! cr piaslEo Eus?€Mr.. 6 poirpÍoptlcno, Íêsalelr. (m rarpa c n_a!â, cspaÕdâê ÀFoxm4iÂ 2u ürÍos

pláíicr .- Í.si51êdê. pmâSTIC
cqr.:rd* rp.orrmúetal. 4) rrEos

Critâ iátric, Dliúricâ Ít3à!oir., (4.cirirê qnxirr.datrÍrlc .r5 lirut

2i.0

coâôí de c{Ê. mod.lo úsdrcicml coo

*"m,m't**? .itffiât* uoid.dc io 4,só 34.72

§omprinato (mÂior telaúo)
cosdôí de calé, nod.lo &dicioorl com csbo dÉ md.ir! € t cido 100'/0 algodão, §oú spúxifrdm.rle 35cú dê cür9Íi&.nto (micr llrmmho)

23

2{

25

CoücÍ de sopa pqâ ülc, s.ír sold&
dimasõ€s lpÍorin dÂs: 95x 22rm TRAMONTINA Uíidrd. 7.0
(comprin€âio x kÍrur8). FÉo 0ó9.

Colh€r dê sop6 peÊ ími.s s.o sold& diEosões 4Íoximrdts: 95x 22o$ (coEFiodto x 1,tr8t!ã} Pcso 06&

ColhcÍ dcssúúvcl grfld., posorc ooÍ 50

Colhú dêsc5tável 8rúrd., plcst€ cmr 50 midsdes

cotàeÍ pfla mcxí co c.ld.lÍÔ6, q|r !ço
iÍoxiüvcl, sEE d.cdiCo pça tuirx seo )CERT Uniilrd. 't.0 ?,m
solÀ cabo cmr apÍoxiin dmx . 45 co-

Cohú Dd, Mc, êm caldcirô.s, @ ,{o hoxidtvÊ|, 3cm d..oÍtç& pcçs íIdca s.o sold& crho (,E {rúrin dd.aL 45 co

Colh€Í püa ssvn !flÍru, €rtr ,ço inoxidáv€|.
s.m dêsor!çao pcç{ 

'jmicá 
s.ro soldá, caho XPERT UnÍlllr. 7.O

com spÍDximid.mqÍc 35 ctn-

Colher par seÍviÍ ercz, ãn rço boxidável sen dêconsio peç! tuica sêm solda csbo coo ,p.úrin dm€íi8 35 cn.

CoheÍ p.Ífrlrda erD rça inoridÁv.l s€m
ilc.oÍaéo D€ç! únic5 sêÍr soldÀ cibo crm XPErI Uíidade I 1.0

ryroximâdrordfie ]5 cln.

Colh€Í prÍfir.dq cÍr lso noxiúwL sn decdrÉo FÊ tui:s s.o sold4 clbo q)m lpíúÃiEid,n(ír.35 d.

]E
Cmctâ ear .{o iDoxiólel. sdÍn d.conção
poF únicâ scrn solda crp€cid.d. d! \II]R I 7.0 ó.m {t.00

l

b*f
I
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Çonsh. çm ate i:!q!id§d, $m d§,rÍd{ío Íx\'! Ímisâ srm sold{, cal'rcid6.:k de {,Ío\imndrm(nlc l50nl, raha cnm afro\iÍad$1rí!Ê 1í cm

NADIR Il.0 27.6t

Srcxin dmàrê 15 cn

Cdúudo con 6 cúp(}3 d. udro lso 300 ml

Cojunio coo 6 copos d. vnto lis 300 Ed

Copo dê pltíico coB d§! .h 20oEl -

Cüsc1rr.in €m dunhio - tÚlaho gÍmdÊ

Clscuzr!: r* .n'6l!io - t!@s!ê êrtoda

lil

lt

37

Copo dÊ pláitico com alça d§ 200tr - pl^{íico ícsist(ít

Cqo d.3cütá/cl !Ú3 Í+ibq cm
t4D'ê ó r\,4 ú q!P! uru r
Éboídmerro mticoÍú[tq hàÍic.do crtr
poli€sriÍ€ío 4óxico, m cú brco, €m ULTRÂ PDlÊ 1145.0 1,0? 3.515.t5
ürfofl»idô,lô ürn d rtrlâ ÁBliT i\RR-
14t65/02. Acmdi€ioíldc .m sacos
pltlricG coE 100 lmidrd.s cld., oml€ o
iolfd ô frbríirüiú ú quôntlltulô.

CoÍlo d6.Íúrcl pe! ÍqüÍh+ coE cq..idrd. d. 5lhl con coÍpo frisrô c Íúirdm.oto ütic.düÍt , ftbÍicrdo (m poli.slirttro úórico. ol
coí bÍ!trco. a crofoÍDi&d. com a ím! ABNT NBR-14t65O2. Acoodicind6.ú sro6 pl,líi!. coo lm uoidrd.s ca&, contsdo nomc

do hbicúc e SurÍíid.&.

l-16,29 418,8?NORDESIT

NORDESTE

){LrLtRi.

ISSAV

BALDTJINO

Unidâde

Cêntro, C€,
E. (84! 3522

i0

1.0

?0

14.0

l{ 0

:t0.t.71

71.5? 514,61

r.00 i0t,ü

E.?0 60.90

1.50 2 t.00

l:l?.00

32

3l

l5

36

CusorzÊiÍã ctn âluElniô 3, I I

Cu§.rzêÍa ern alunlÍio l. I I

Cú.lo bíftiÀl .n eô mox. crbo em

ü;,1ã;:;;;.;:;"'d- o.rcniÀr utriü,.

Cüi.lo, mat Íial .ltr !ço roo,(, c{bo ern polipÍ!?iloo, c.mpÍim€nto 6" polc$&s.

D.sa6ardoí Ê hoLodoí óc lcgrrmes" Êirlts
o çdltue, .úÀ .*) ü FriFúrõú) o tcne Uíiilde 3ó.0 1,50 í,m
lamiü .m ,g) imri&vcl, dim.ísõ€s
.pÍoximrdrs: C:16,5 A:3,ó L9cú
Íiwdor c boka&r de hB@q Êurs c rcdE8, t:[ qbo 6 F,iipõPilaó É thiu a ryo iuoridhcl. dinasôc 4Í§:intür: C:ió, j
A:3,6 L9(n

Dispás.d.r tk plÀÍi., pf! c.pos

Disp.nsadff dÊ plásco píÍs cqo6 das.iÍláve§ d. aSü"

38

Es.oírú dc louçÀ cÍn lolpropdcÍ'o .

rclií.ote, con írpoír€ paE líhE6 e

copos - dim€írsôcs rproxmadâs: C:40 x

t sprem€dor & alhonimeo, em !ço inox

ÊspÍcm.do( ilê ilhoÃirúo. .m aço irG

Essür€do. & d*erlo €m thEitrio - 20

70 ll-00

Es(ffrd.í & loDçs, trt polpÍAilem . Grí€ít . cÍ,m s4oÍtc paÍ! úrh€rt:s € ,)oPc - dim6§õ€5 apoxiEds: C:40 X L:31 x Â:l2cE

l9 t:.i0 M,00

Dnç
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{l

4{

,11

,15

1',l

fÀã &t üJrílírl ül üio ,ãdtrdo, ri,rii
límim d. 25ca\ .{bo eln polipopil€no, GAM^ Unid.rL :1.0

Fr rrlo g€râ1. l0 poleS.dâs.

FE & c@bhâ co ,!o caàoú. cortr lriniíâ de 25cm. caào .o polipÍopüsro, pú! nso 8.Íú l0 polêgad6

fes & ú§§. rod, m âço moxrdÀ,.I. 5€tr1

d.klh€s no übo. diln Ísõ€s âpmximrdae: CAERUS Unidlde 1s3.0
C: 2l2cür x L: l9m. peso 4{8

F..a d. m.sa. rodo (m Ê4o iÍtoxidírl, slm dd.lh€s no ú, dimctrsôcs rpÍsxiúrdâs: C:2l2or x L:t9mn, p€so 448

Faqucio com lt pcçrs .m m€r.l c oabo
pláraicôMr6colheÍ€§6fllaseógúfoi ORIGINÂI tltridadê
CoÍ r dêcidn.

F4ueiÍo om lE poçrs. melll . c.bo plástiso soú ó colhÊtÊ, 6 ftcas. ó 8rf6. CoÍ 3 d.cidt

rscoíÍ€doí d€ mrcEÍúo em dúrmn - 2u iitrss

FósfoÍo d. seguÍ0íçs, con úÂdciÍâ 1009'.

EflúÊsúd! - psmt coo l0 ctil's, c.da GAAOARDI Mrço ?63.0

ooEflt 40 ünid.dês (pdliios).

FósfGo dê s.Eürsúçá, o(m Ílrd.iÍ! 10(}7. reÍlorEírdr - poÉ coír l0 c!iús" crd! collído 40 u dadÊs (Flilos)

27.0

31.0

,10

I1.0

25.00 t00.00

6.31 9?4.61

5.17 .t 9.1{.71

.17J.75

0.50 130.00

l.ló 90.72

?.50 212.i0

?E.tl s:t?..17

8E,52 913.12

l?0 1E.58 848.?ó

Filmc de polictiLm, üüprÍ.oic. cm boa
.d.Íatrci& úóxioo. ú.diído ío mhiDo 30

ft d? lürlrt JxlÍ l0í Ímro3 d? C{IARUIILME llnihd" 1Í10 41,0{ 6.8i5;00
coúpÍiEdto, .ÍD bobitrl3, eEb.hdo6 c.n
dádG ile id.ítific§ao e píoc€dê[§i&
FüEÊ ê Fniíi!úo, !r!qs!úa, c.n bé #Éia ,óri.q ú.dirô trd EiriEo 30 cú ê kgEr lot -10O or.tls d. corQÍiE rú!,.ü bobiMr

€nhalflros coíú drd6 dE id.rtifi:çro ! p.ocêd!üciÂ

I'l

ffo & Bêa iodo €m rso iloxidáv.l s.m
dEtslhes m crbo, dim.rsôcs 0pÍo'(imrdes: TRAMoNTINÀ Unidâ.t 15.0 ó,33

C ?Ucmr l. l9mm, F§.) 448

G.rfo d. ú.s., todo €m rfo itroxitwl. s.m ddrli.s no c!bo, diB.D$cs rpíoxiDrdâs: C: 2 l2cü x L: l9ú8, pc§o 148

G,úfo d.s(.ÍiÍvcl gIúd. - pocdc cÀm 50

uridades

Ho d€scstâvel gãod€ - p"mtc ct}l| 50 unidadts

caÍrâf, ténÍica. rcv6tids.m Dolipíopil€ro
nos q)r€s rzul. p.úo otr vcÍbêlho oom dçâ
c tar!9a grLntório, inemtm(rÍ€ lnvávcl.
€pâsidadc d. 05 ürrG. @m tonÊira

I JLtX-,l

ffo SrEdê d. s.Í§1r. p€F riE r;a-cE lmr. 
OPJOINAI

dfirrsõ€s !píoxmrá6. JJ cD r J.: E

ffo gÍlnde d. s.rviÍ, p.çs íuric. ctn im,í. dioeí§ôcs spmximrdÀr

Utridâ.rê

33 §fi x I,J sÍ

1E

50

C,r.râf, pbrica - 02 lin6- NEW PIÁSTIC

GÍrârà §rc. -()2 lúo§.

Gffilta Éroicâ púâ c8G, co.po pllsdco, 
INYIC-TÂ

c4.ci&de l,tliúos

G.nzÊ réÍllii p..â .âfa úoÍpo pláiri Jô, ô+-;dré l,tlind§

GÂÍíÀf, óÍori.a pIÍâ cnfé, ü,ÍDo lltrti.o, rNyr(.r^cqrliild. 5 li!§s

C'cÍÍÀh réíÍnicr nt'. ülê sqn f§icô, crÍteiilrd. ( |nG

706.?3:l tNvl("IÀ 70 100.89

ab"{



-'r.IAGUARIBE

-
(]'í's[r taírni.+ r.!êrliô cr! potilrrgü.ea &B c{r§ @l !í.ro (E !.Ír!.fto .ú ,lç3 . @ giÉória, iü!r@(d. krk t cCei&dc d. 05

Cur.f! Lrúir, rncaniô €m polipÍopil!"o

ry * Yl.c*:!:i*h ?9.d? rN!,rcrÀ ur dnrê li.o 252,62 r.7Ee,roc umDa 8fifiono. mllm&ÊrÍe ll|rartl
crposidadc de 12 ütss, con lomcir
cürlfâ t\âEica, rev.sridÂ cm polipúpil€Íto trÀs coÍ.s uí, pÍ€io ou v.Ín lho coii ilF e lrnp! 8iÍd&io, iúemúlo.c lseável c4acidrd. d. l2

i:

:.1
GúÍdaüpo dê p€Fl 22 ,( 22€m, folhr
únprs & ooÍ iiaíc! - ps:or. .om j0 vtt ttcore

cüdr{. d.fqd, 22 r 22.ir! hlt srqil...h àrk§6-!.eí|l. q ío eid.de!

rr( oLL'!l

JoSo

l.t 0

2:.0

r0

4 7ô7.r0

.t "t4ú_00

E4.rn

t.l,l0 310.20

$,00 I 2óO,m

E2.50 907.50

i8

6{)

,8Ír de mox - 1,5üu§

Jem d. ioox - l,íitro

t-cit.iÍâ ,ea .âfé dc alümhio coD al!, -
02húoj

t ireiÍs pa"a .rfé de dunhio som ahs - o2liEos

JúÍ! d. §rcô pláslici plipÍürilmo cosl LUBí;R Uiiitíib
lldpo e slç4 rr §6 bÍúrcá - 0l liEos.

JúÍ. d. su.o plá5tiá poliFopitlao q}m ltúç. . d§r, nâ côí bÍúc8 - 02 liúos.

JaÍ! p@ srco f ü9Í-o. cnperado. oRlCR,JAt
E!í+úE tc r:rp!!rúr(E - I.) llEta.

Jdn púr sum ê vi&o lempq-.do, finspar€de c4acidadê - I,J litrcs.

Joto dr copos dc ü&o 2t0rd tins?{tílê, NADII(

JoBo d. qrpos d. ndÍn 2t0Ínl, lrünspsru|lc. írrisr.d..

Jogo d. xictra paÍa cht c{dt piÍEs, üdÍo
tsÍrp.rsdo e §@scid!d. 200m1 coolêDdo DCASA Jo!§ ll0
0ó xicrns € 0ó piÍ€s.

JoBo dc íca! ptÍ. ctá coo piÍss vitD LmpcÍtdo c c+acidrd.200ml coat€do 0ó xic § . 06 rrÍês.

Jogo d. rlcs'. pús c cân pirEs, üdÍo
r.dp(Írdo e c46.ibd.9{Dl cooteíito 0,ó DCASÂ J€o l4-0

Jogo d. xtcúa psa cüá coo pirEs, üdÍo tcdpoÍr,o c ca.§idad. 90m1, oo[llàtdo 0ó rlcr6 . 06 piÍ.s.

Kn com 05 drpGito. p,Áiticr)s con Emro.
tEE !ü.. dif!!!úc! d r!!rz.!!úísto d. §d\R-LrrO Kí

Kit clol 05 d<rósilo6 pltíico6 coln lq{' umfrhos dif€íÉdcs d ümrz.Íro€do d. âlimálo§.

M'P.DFSIF

Liquidi6cãdoÍ hôIstiâl maeÍid co,po em

rÍo i!a.'- r'ld«id t§ rhnir, KDEI-ETRO tlEi.hd.
cq..idrdê 21.

l.iqüdi-ficarbÍ inúrsiÍid, rEorirl copo em rço inox, urát ti.l besc rlünínio, c@cir.d! 21.

6i

Liqüidiiic.doÍ. uso donésrim, c.eocít dc
:li&.b, CB á düin iúiiiliki i,riü aiibn,
.úo-liEpríc, copo cm ..-ílico §oE 6Pí,
lllrioÃs d. rço üoi, sí{Eru d. ü!E de

OSTITR 10 90,00 ó10.00

s"(
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LiFi&, lso dÍúati.n, c.Fcidrd. 2Ii(a 0t : Eb çlc.iCldrs cc@ @i(, .do.iryÉdq c!çE .rt ãilt o cÍ@ qr, Lkils à !§o
itrox, sisr.trlâ & tlva d. !€g|n&lçâ. bivolt

P.lito & &nL, & mrdciÍq ruliço cÀixa

oom lootmidâd€s rllEoro

PÂlÍô d€ d.rtc. dÊ mrdciÍÀ mliço - câixâ com l YJ uridld€s

447.0 2.{E I10E,5ó

154_91

l(ro.l0

runo <i mxi'i'a teo ct'rrrrsco poo-rô
corn nád.ir. dc ÍÉfloítsrm€lrto. Pâcore FORTI-AR hooac m-0 l.oJ
con p6.oÉ 136 100 uridad.s dc 3,5mtr1

Pdiro itc in d€ir! lipo chlÍÍasoo pÍodrEido com E d.irr d. Í!flúêc.úeúo- hÊoL ood prcoiê 136 100 uúihdês dc 3.5mn.

Pso€la caldÊirâo d. aluÍ tr o com l,rrpâ ê

,t-l'ziuil* 
* -*'- NonDFsrF

r'mêla caldclrao d. ôluol[i, coo ú44 e âlsâ - 27 lilros

,.0 151,q3

IRoNTL 6.0 t6,E0

thel& üpo caçârola. cm ahmtíro bondô. com Bmp.- d§{s m me§no mahal d:! prttcl& l8(nr de drâmetro. Cap0.ld.d. oÜ !nos.

1t

12

FrncÍa é prssir, uxri' i*í,*ii a
rhmhio Ít qçado .{(n .s!.ssüÍ. mhiot
dê 4m - câp!.rdrd. | 5 lit!6, cm ,lça dÊ

&çáitc mirlqa c na pmch. impaccm íae ioi lL üúkic t.r, ,ú,Jt 2tr',j1
Iicbm.úto !xt!ÍDo, po§.ri sií.ma
€§pôcirl de sêgur6§l c válvüh E$lrdora
d. pílssto, ,pÍorrda pclo INMEIRo
Po.h d. pÍ!§rao, Írod.lo inôlstÍirl cm il|Ínhi,o rcfo(rdo coo cí6sur. rDlniúa d.4nm - cscit d. 15 liúo6. caÍr 3lçá d. b6quclitê nâ

úEpa . a! pú€h- Tampô coo Ê.üaúrÍto cxt Íro, poieri sií.ms csp€cid dÊ sc$Írú§r c ráIlrlâ Í.$ .dot! d. FEsslo, eíov.dâ Flo
INMElRO

Éúia É ,iei.ío, moóclo ioóÀúill ae
siúÍnio íEfcí§.do cm csÉssÍt miníü
d. 4m - orysci.lrdê 0J liúos oo,[ lrça d.
tr.q,,.lit ú lsltpr c ü pacl." túp. RE^L t niiLd. í.0 115,00 5Í0,00
oom fcómmlo cxlcÍtro , poisui sistsoÂ
.slccirl de sê$lrlnF . r{vlni_rygdrdola
d. pÍcssio, âpÍúvrds pclo lN ML I lto
Peds dô Fessio, mod.lo i ürsúirl, (,n rlumhio ícfoíFdo com cptssltô DIDiút d.4nE - c.Pi.i&dc 05 üúos, coÍí alí{ dÊ bÍ0qrcütc trr

timp6 c .i púd& Túp6 coo f.chro.do 6tãro . !6sui sist o! cspc.i.l d. s.Búrnsá c vúlulr rcstntdorô d. [Ít§§âô, qmvülÁ p€lo

INMETRO

PrEiÀ qrú fitiLi'À cn .lÍiÍú o tülir!,
com rqa dçr: "9.-'"'" 9t"4 9 BALDTJTNo uddad. z.o 226,10 4s220
paÊIC 40cf, d. úl[úo. cTsüde
,rôiüiiil"iEiG Z0 litniÉ.
Pm.fa tipo fiigit irr, .rn utrhio bdido. ooir terrpÀ slçrs m m.smo nat Íisl dr p{n.|r, 40cm d. dituctro. Cqscidrd. AÍoximadammte 20

lii6.

Púd!, lipo Ê'i8id.irr fl.hmhio biido,
cEi EraÍ!' dÍt! !o E!!üo EdEid & sÀorauLo u[lddts 6.0 3?Jt zz42l
rylÀ 10,iú de d m€to C{61ddL
rpÍoxi[ldexúc 15 liiÍos.
Piiõêê !tÚ túibtrÁ 6d úiBliio fÉicq .l!d rzÍÃr., &is íõ títtli3 riÊí.ti{ lh !6.t, 4&a & úrlddrd. crÍrrciô& ryíaiúràrü4rlt ts

Pddâ, tipo ftigil€ta o düúItrio bdjdo,
co' ssho qr^t,.|,clnc, 30o de di&tr.oo. 

SÃO pAuLO Unida& 2.0 45,33 90,6ó
t 0rÍ, Jcn LipicrdüE lpÍoxuoacrmdna
l-t lina.
Pú.la tiro figidêiÍÀ crD rlffihio hdido, com ctbo a bc$clitc, 30cd dc di&u.úo, rl§lÍl Jcú. C.lscidrd. lFsrim.dan.ntc 3.8 ütro6.

PrnêlÀ tipo crçEols. cin .lum-hio bdido,
ccú EF, dçls [o úÊsÍEo &á!sir! ab
p@14 2Ecúl & di&nclÍo. Crpâcirri& 0t

13
PmelÀ tipo.qzslÀ ín slutrli o búido,
co rrÍpa, alçs ío Írc§no mll.Íid dâ

tR()N-tr 1.0 llE_ll 216.66

0b"€
I
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!Ed!, -10.a d. difurtq l{ra ê &.
Clp{cidr& 4íoxiE dârí.atÊ l0 li!ú6.

Pmela tipo c{rmlÀ €m snlmhio bâlido, coíD üÍryq âlças no mcsEo mri!Íírt d" !m.fr, locE dr di&trcüo, l4cítr d. âlh[r. Crpr.idâdê

4rsrim.dlmcoc l0 üt§.

7{

75

ftndô, q» ,!údÀ .ià ú,oõio 5*ib,
cm túDq dçG oo E s,'o mí.Íi.l dr
!m.ls, 40cÍn d. ditucúq 425,5qr, IRONTE Uaidâ& r.O 12t17 22tt1
C.ii,i, L..Z,i. C'itiíilnl.
ryoxiúrdro.átÊ 26litDs.
P&clr, tipo câç&olq ce állldnio búido, con impo, .lç3s ío n.smo ma.rirl d, !úclr, 4&m dc diaDdro, A:25,5cú, C:51,5, Lt1?,7-

C8Do.tdlda âpíoxtoirdrmcatc zóritos-

1l

l.!IÉl!, i!ú c§lrsli. cr! fuio túido,
coú-tsmpâ. ti§..tro o'so odqid^ d' IRoNTE unid* r.o 226,0r 226,0rpoÊlâ. t4d dê óhlfq 4j0.ú
c!r*iàô r!í«iE{fulrnr lI§n 6.

hnct!, npo .o{íol4 cú úlDtoio bdido, cm {lq., alçrs oo D.súo míldsl d! pú€lá, 516 & dialn(Úo, A:3ocrD C{Éibê
rprúriúrdm.at€ 4 I liüE§.

Pindo, tipo crçúoh, on ãllmhio h6ti&t,
on lmr ,lcae no mesoo mrlÊÍiúl d! -*-!d.14 7ftm d. di!f,.rÍo, A:30cÍn
Cap{Eid!ê lpÍoxiÍlrdú.íc í}4hüú§-

PrnÊla riF o.9rol., .nt ilt$lnio h.idô qm trlifiq Caât no nrsrxr nt'rtÍid .r. FÉh. ?0dn d. di5ÉrÍ,, A-10o c4oeiúde
,prorim.dm.oÉ óaünos.

P!tro d€ prâro conltc.io do cm lecido
bmco. Iúra al8od!o, í€lpudo, absoÍslo, GENÉRICo uoid!& t53.0 4,50

mcditr& üprorinadm<nk 48 r 85cnt

Pm dE Fúo cotrfccrioo!& €m Lcido bÍEco, 100 /; !l8odÀo, f€lpudo, .hsoÍçlo, medindo qÍoxi&rd@!trt 4tx 85co

_r8

80 PgleiÍã d. plásrico. lEn{ohos vlriadÉ

P.,rci!r.b Éáni:c :snrrh6 YdÉdor

I

Pqta p.m .fir, düptâ f3(.' t"polê8.d&

Pc&. p!.a !fisÍ. d'.ipla f4... t'polcstdÀ

VONDFR

ÂMILPLAST

LIMIPAM

P.lerT ryr--Soma foÍbÂto & &rocrro LrsAsMM

i.€íerr prÍ. tom! ri,úf,o de óiíreuo lpÍoum'ô itE

2.0

l0

40

:10

ló-80

{.50

l{.99

16.00

5.ó{)

6EE.50

I9.98

50..10

I8.00

29.98

124.ffr

t2320

itl

It

EqQa da serla it Rôtt'tsdlao. a.t!t
c3D,ld!. Te.eho C: 37cn X L: 25co x Ai GP6IILIILIDADES Uniirtdê 2.0

filca de c.rxrc o po{iEopil,rao, co (*.. tGrrÁú C: i;.o,i L:2scúxÂ- lcrl fi.oorbÍlnc!.

parê ÉEíi€io arrd t.ínIE ídâ ôaiÍin úoi
!úr café c !ç'icaÍ §{6 lary- Capeidrde R^INHA Uridrde I 8.0

apÍsÍimadmmte 1.5 lts.

Pors plóstico com t mpr poiÀ nmtiDctrtos DâÍ! cdé e !$i(âÍ crm lE|po. Câpâcidôd. eroximrdnDan. 1.5 Ls.

PSel alümhio, laSuÍ! 45cra Íslo com 7.5

hlíriúnrio, Lrt'i6 {5d! ndio !6 7.5 dó.

Édo de vi&u,.â!i&r:iêú & ü{rltd,tr, DUR Lllxtaspúãrc, rc$§Lút .

Prd.! & yitkr, 6údo 23!!a da difuío. tü3pdÊr., t!!=!!3r..

rSe cÉt
l5??

8t tE 0 ?,50 115.00

b""
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Hió tlÉ ii(hj.. riíi 2ion & üÀiifir. DUltÀLExt ospúmL, Íls§lalq

Rúo dr yiik(t, riso ?lein dr drâ$íÍo, tmrirürlr, rlli9iltta

18 0

Il6 ín RAI_trX

Prdo dê louçá hrsno tuodo & 2l cD dê diilnclro

ir,,i{iAL

AI-TO aruLHO QuilosrEna

ÂLTO BRILIIO OunoÍtÍmâ

^LTOBRILHO 
QuihBrtÍn8

À-LTO BzuLHO QuiIoETdDâ

POPL)

RAIÀIJA

l! 0

21.0

15.0

t5.0

t!0

390

220

2,r0

1J.00

t5.00

5.99

ó.00

6.00

ó.00

15.00

1,1,95

l?,E0

12!,00

lll,7E

90.úo

90,00

90.00

9ó0.00

583.05

u2,9ó

q?

9l

S!§o plásrico tÍrrlJpâÍlrtc Fá e[lb8lrgcm

S..o plástio tr0rsprúlc p.r! cobaucll! I tB

Saco püstico úlrspâÍlnt per c.lbrlíg.ln
2k?

Sao plÁíicô tr&rspúcÍll€ par. eÍlbahgEn 2tg

Sâ.o plásli, üüspon . pú! cobslrgcÍD
3kB

S!.o plhico úüxDúÉ e pa"a€mb.bgd I tB

Sã@ plklico úmsp8rEle pâ.À (mbalrSern

s18

Sa.o pktic. trrlspüÊíL paa €mb3li8€Ín 5t8

Itâlo de louF brlllcl) 6so dô 23 t d. diSmcao

t\úo dcs.3nálcl. Éso cor hÍa€â - pen€
I II.TR4

Pr.ío descdáv.L Esô mr bÍmca pa.otc com l0 uürd.s

Pmro de louç! bí8ícô roso & 23 cm de

diáme§o

PORTA DETERGENTESABAO E

ESR)NJÁ EM POLIPROPILENO

,)l

Try & ü&o Fa sSü aolpúln& NADIR
caposilrde ÍFsÀimrh.oG 4ünnl

Tiçr dê vi&o ,u! ,guÂ tÍelpú.flc crp.cidd. ryoxiúrdrnd. a00El

To.Ih! d€ Ísslo 100 /. rl8odão 50 x t0 cm
COR BRANCA

fo.Ih! ú 
^slu 

Iü04. dlBdet i0 r 50 sr ( CR aRÂÃCÀ

Pq*r ds Blsú:./stltC!' tips ,i!r3, 5!
s{o iíaridáu.L T'ry*c" I p:ç" glrpERr. uniLde ls.o 4.u 61.ó5
ú6ica, s.fi sold4 dim(,Irõcs apísúmülr§:
L:as Â:5,JOC::Llí
P.grdoÍ dc mÉsrsrlrdâ, tÍpo pirsa .fl .ço inodür,cl, sefi dccoÍrçlo (,r pcça Úoiq s.o solda din.í§õ.s apíorimtds: L:t,s A:5,50 C 28cm

PURLS :t0 2..10 t?.80Rodo pa_. pir. eú Plâíico. 6-h^ 14 cE

Rodo pú! piÀ ãn püstico, trI[aho l{ (,n.

R lrdor coo 4 ftces, (m âço inoxidárcI,
coÍr diftÍEt s con qtuirdos c Íilos Fún ORICIIIAL Utidâdc 1-0 332E
kgE§, diB.rsôcr: C: I I L:Ls A::4cÍa

RÁhdor êom 4 fer. @.9o imxi.üttl. coÍn dif€tEoLs cúts,fúiidos ê nlos pa-r le8ümes, din€nlõ€s: c:I I L:t,5 A:24co

0_q7 21,31

b'/



Fy)R1^ r)!: lFní+.'.r\iÍt.\4R í) r l:§P()NtÁ EM I'r)l rPR()PÍr E\Ô RE§r\tt\ft DiME\VlEr APnr)1ílvÀl)^s r?\ír r\ l{ cv

;, JAGUARIBE

R!SÊ'TENTE DL\,IENSOE§
amoxMÂDAs 27x6 5X15 CM

Sdcim d. mcsa cm mú!Íid poliFúfiLío- LI,MAR

Sdai,ô dê ríls5, ür úerüt P§q!.td.5§.

S.6&ifi.ii. údr&&à .fi.Í,rr iô!'.Büia. 
MONDTAI

Súôk roin doE6Áii6G oào!.3 rôv.átid.s m{}tfl{.. tilto Eill

TSOPOR tL DIi,íENSOES EXTERNAS
2tX 2lX 24 CM DIMENSOES ISOTERM U rrâdc 15.0

INTERNAS 26X IEX 2OCM

rsofútr lL DtiGr.scÉs EXTERI§ÂS ]tx ?lx 24 crí DT,íEiqsoEs [cTERNÁs 2fi r8x:rci!Í

§ônTFrÁ§
ACENDE ATE l-000 VFZES COM LUMÂR Utridâd!
C}IAMA PRÉ NUSTADA

I§QULIRU ( ÚÍ(ES SORTIDA§ Â('ENUL Â IL J I]ü-l VEZES ( UM ( HAM-A H'É ÁJUS I ADÂ

100

l0l

t0:

Hi..is lJsrl É*r), ãi míri.l
polipÍlpiLlo.

Pili4im (poíú pâlito), .m mícÍirl poÍpÍopil€"o

t0

15.0

t5 0

39,76 596.:10

:t.{5

3.00 15,00

E.l.E0 t 272.OO

]e la protdora ret8ngula p6Í, FÀ lrrDEto: . +,t m Tf Lt Lhrtsêcoú!.ú. o l?on:( hxuÍ! 2{tm

TclÂ FoLtü! úetüaÍ poÍt pia lmÂrho: c{ltrlprimcíto 37cm x lâr8ún 24qn.

Tmrtssa úângule, d. Yi&o rcnúrÍiq
estü c{rBFiE do lg,J cÍí Í ls8rÍs MÀRINEX tlridrê 7 0

27,5 crn x dtÍa 6,5 .m.

Tllv.se rerEgúr, d. vi{to r!tuIÍio, lmsho: cqÍimerro 39,5 6 i lE$IÍ8 27,5 co x atüÍ! 6,5 §ú

Côpo d.sc.íúv€|, Fr li$Íto.J, c.0
ceô.iúd. d.lilú 1, ,ron corFú ti!ú e
rctoÍdm(aro aticoÍl!trt€. hbrici& €m
poli.sriÍsro 

_ 
aúxico, m coÍ qtlcô-,*gn ULTRA pâolc 22t8 0 6j0 l4.lt5_60

ffil§m,drÊ qm t loÍltu 
^tNl 

NrrR_
148óJm2. Acondrclooldos cE ssco§
pllri§ .om 100 úiird.s.or& cod.Írdo
m. do àtíicatr e $snlidrd.
Copo d.sc.ífvel p-! üqükIo6, com cQocirié de 2croml ctu cüDo frisrdo . Í.hoÍdmcoto úricoítet , ftbric h €m poli6tiÍcao dóxico, DÍ

co. bí![co, rn c{,ífúridâdc com r oüÍ0, ABNT NBR'14t65E2. Acondicioo.&6 .úi ses pláíi:os com 100 unidsdE c.dr, cGl(,do trort€

do füÍicr[t! e $mtidrde.

107
cúnbuca d.§.3nivcl, spmxhnad!ÍtrcÍtc
I scÍn. pâcoL cld l0 unidrd.s

( rt_ t'P.À 1525 0 3.0i4.7J

1.3. São anexos a este insmrmento e vincuÍam esta contraaçâo. independentemente de transcriçào:

i.3.1 . O Termo de RefeÉncia;

L3.2. O Edilâl da Licitação;
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1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

L3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cr,Áusur-l srcuNDA - DA vrcÊnctl r na pnoRRocaÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é ate 3l DE DEZEMBRO DE 2026, contados da data de assinalura

do contrato. na forma do art. 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2. l.l.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado. independentemente de termo aditivo,

qüaririó o olijêto nEo fór conelúídó iio peiíüló firiiiúdo siirü4 isssdlÍAdÀ d§ iiruiiilêiiiiris oAbiítis no eúsu

de culpa do CONTRATADO. previstas neste instÍumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO }ÍODELOS DE EXECUÇÃO E GE§TÃO

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contÍatual, do modelo de gestão, assim como os prazos e

condições de conclusâo, enseg4 observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referênci4

anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA ST]BCONTRATAÇÂO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido no item 4.5 do Termo

dç Rçferênçia,

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR

5.1. O valor btal dâ contÍatação é de R$ R$ 78.301,10 (setenÍâ e oito mil, uezentos e um reais e dez

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indtetas decorrent€s da execução

do objeto, inctusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencirírios, ltscais e

comerciais incidentes. taxa de administr-ação. frste. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

t uj€ru ud lurru.u.rY4rr.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO

dependerão dos quantitâtivos efetivamente fomecidos.

cLÁUsULA SIXTA - PAGAM.N'TO

- 

fl
w/
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6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes enconúam-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

clÁusuu sÉnme - Do REAJUSTE

7.l. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusúveis no prazo de um ano contado da data do

orç nento estimado, em3l de janeiro de 2025.

7.2. Após o interregno de I (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços

iiiicfuils se6o Êajustados, iiiediarite á ãpliàção, pelo CONTRÂTÂJrITE. tfiediffte àplicriçflo do Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reaiustes subseguentes ao primeiro. o interrepno mínimo de I (um) ano será contâdo â paÍir dos

cféito§ finaneciros do últitto reajustc.

7.4. No caso de atraso ou não dirulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRÂTANTE pagará ao

CONTRA'IÂDO a importância calculada pela última variação coúecida liquidando a diferença

correspondente tâo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sen(ão), obrigatoriamente' o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) paÍa Í€ajustamento venha(m) a seÍ extinto(s) ou de qualquer forma

úo possa(m) rnais ser utilizado(s), ser.(ão) adotado(s), em substituição' o(s) que 'rie(em) a ser

determinado(s) pela legislação enülo em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste sená realizado por apostilamentc.

CLÁUSULA oITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRÂTANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todâs as obrigações assumidas pelo CONTRATADO. de acordo

com o contralo e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifrcadas no

objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou cortigido, no total ou em parte, às suas

expensÍ§;

8.!.4. Acompaúar e Íiscalizar a eyecuçAo do contralo e o cuÍnFriÍnento das obrigações pelo

CONTRATADO;

8.1 .5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvéÍsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o aÍ. 143 da Lei n" 14.133, de 2021:

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do

obieto. no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato:

8. 1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientilicar o órgão de representação iudicial do(a) Fundo Municipal de Assistência

Socialpara adoçâo das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRÂTADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, rrssalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a conuÍ da data do protocolo, a

Administração terá o prazo de l0 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventr:ais pedidos de reestabelecimento do eqülibrio econômico-financeiro feitos

pelo coúratado no prazo márimo de 10 (drz) dias.

8.1.10. NotificaÍ os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contrâtuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, ainda que vinc,.rlados à execução do contrato, hern como por qualquer dano ca'-sado a tercÊiJos

em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRÂTADO

9.1. O CONTRA'I ADO deve cumprir todas as obrigações constafltes deste Contrato e em setts Ímexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despcsas decorrentes da boa c perfeita cxecução do

objeto, observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas:

$f"
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9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12.

13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo mâximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega" os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.1.3. Atender à determinações regulaÍ€s emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e

prestax todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso ll do aí. 137 da Lei n' 14.133, de

2O2r)i

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍe,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execuÉo ou dos materiais emprcgados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acomparúamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que Íicani autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondentÊ aos danos sofridosl

9.1.6. Quando não for possír,el a veriÍicaçâo da regularidade no Sistcma de Cadastro de

Fomecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsâvel pela Íiscalização do contrato, junto

com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalotte para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União:

9.1.6.3. Cenidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Ilstadual ou Distrital

do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciri.rias.

hscais, comerciais e as demais previstas em legislaçâo específic4 cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não podeú onerar o objeto do contratol

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorÉncia

anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contratual.
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9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçÕes exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na licitação;

9.1.1l. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previstâ em

lei para pessoa com defici&rcia paÍa reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. I l6 da Lei n" 14.133, de 2021):

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrdto, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (panígrafo rurico do art.

I ló da Lei n" 14.133. de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1 .l 5. Apresentar ficha técnica do produlo, ou laudo técnico, ou certiíicação ou outro documento

que veúa a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimelto as cláusulas de

sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE' para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que lujam à especificações do Termo de Referência e demais

documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

l0.l.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. l - Não haveú exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INI.RAÇÕES E DAS SANÇÕTS AINATITSTRATIVAS

I l.l. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses prrvistas no art. 155

da Lei no 14.133, de 2021. quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

firncionamento dos serviços públicos ou ao interesse çoletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;
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d) Ensejar o retardamento da execução ou da enaega do objeto da contratação sem motivo

j ustificado:

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo falsa

durante a licitação eletrônica ou execuçâo do contrato;

0 Fraudar a contÍatação ou praticaÍ ato fraudulento na execução do coúrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturcza

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" l2.8zló, de l" de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inti.ações adminisfativas acima descritas as seguintes sançÕes:

I 1.2. l. Advertênci4 quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato. s€mpre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021):

I L2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

penalidade mais grave (§4'do aí. 156 da Lei n' 14.133de 2021);

I 1.2.3. Declaração de inidoneidade paÍa licitaÍ ou contratar, que impedira o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínirrio dc 3 (três) anos c mriximo de 6 (seis) anos, nos cas<is tlos sübitens "c'a "hn, tiem corno nds rlemais

casos que justifiquern a imposiçâo da penalidade mais grave (§5' do art. 156 da Lei n" 14-133, de 2021).

1 1.2.4. Multa:

i i.2.4.l. Moratória de 196 (um por p,rr ccnto) por dia de atraso ilrjustificado sobrç o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ll.2.4.l.l.Oahasosuperiora30(trinta)diasautorizaaAdministraçãoapromover

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do aí. 137 da Lei n' 14.133. de 2021.

I L2.4.2. Compensatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor totâl do conffato, no caso

de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sançÕes previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma a

obrigação de rcparação integra.l do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do art. 156 da t.ei n' 14'133'

de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multâ (§7" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).
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I I .4.1. Antes da aplicaçâo da multa sení facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias uteis, contado da data de sua intimação (aÍ. 157 da Lei n" 14.133, de 2021):

I L4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagaÍnento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ S'do art. 156 da Lei n" 14.133, de

2021'):

I 1.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo márimo de X)O( (por extenso) dias. a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

I 1.5. Todas as sançõ€s previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7"

do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

1 1.6. A aplicação das sanções roalizar-sç-á om prosesso administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

l5E da Lei n" 14.133. &,2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e dc declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

I1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do art. l56daLein" 14.133.de2021):

I 1.7.1. A nâtureza e a gravidade da infração cometida;

I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

I 1.7.3- As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I l.?.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantaÉo ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de conlrole.

I1.8. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras leis de

lioiráçõc§ c eônüâtos dd Adminisfâçaó Públieri qüc tâÍiibéÍn sejánr üpificridos aorio iitor lisivos iiá Léi lf
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridâde competente definidos na ret'erida Lei (aí. 159 da Lei n" 14.133, de 2021):

I 1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

àbüSo dO dirCito pàÍâ faailitár, an§óltrir OU dissiinülff a prátieá dos átos iiiaitos pr§Vistos licstc Cóntnito oú

pÍua provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, lodos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de fato ou dc direito,com o
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CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

anrílise jurídica prévia (art. 160 da Lci n' 14.133, de 2021):

I 1.10. O CONTRAI'AN'IE deverá" no prazo mriximo i 5 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicaçào

da sanção, informar e Ínanter atuslizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas. para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasno Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (aí. l6l da Lei n" 14.'133, de

202r).

ll.1l. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133, de 2021.

I 1.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações. não inscritos em dívida ativ4 poderão ser compensados. total ou

parcialmcnte. com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contÍato ou de outros

conüatos administrativos que o eontratado possua com o m€§mo órgâo ora CONTLAI ANTE 
'

CLÁUSULA DÚCIMA SEGITNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrelo s€ extingue quando cumpridas as obrigações de ambas es part€s, ainda que isso rcorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficaú prorrogada até a

conclusão do objeto, ct§o em que deveú a Administraçâo providenciar a readequação do cronograma

lrxede pera o eontrelo,

12.3. O contrato se extingue quando a náo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do CONI'RATADO:

I 2.3.1 . Ficará ele eonstituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respeetivas sanções administrativas;

e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contÍato pode ser eÍinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l2.4.l.Neslahipotese,aplicam-setambémosaíigosl38el39daLein"14.l33,de202l.

12.4.2. A alteração social ou a modilicação da llnalldade ou da estrutuÍa da empresa não enseiaÍí

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluiÍ o contrato.
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12.4.2.1. Se a operação implicar mudança ü pessoa jurídica contratada deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5. l. Balanço dos evcntos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagam€ntosjá efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. Â êxtiíção dÕ Contrato não configti,-a óbice paia o iÊcor,\õõimento do desequilÍbrio econômico-

financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do aÍ. l3l
da Lei no 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

l3.l . As despesas decorrentes da presente conlratação correrão à conta de recursos especíÍicos consipudos

no Orçamento, na dotação 0908.08.2U.0807.2.069 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Basica -

PSB. R$ 78.301.10 no elemento de despesa 33903021: Material de Consumo, Material de Consumo -

Material de Copa e Cozinha. Material de Copa e Cozinha

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequertes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e Iiberâção dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÚCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os sasos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas

na l-ei n' 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133.

de202t.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressÕes que se hzerem necessiírios, até o limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do conlmto.

15.3, Registros gu€ nâo cÂracterizâm alteração do contrâto podern ser realizados por simples aposlila,

dispensada a celebraçao de lermo aditivo, na forma do aí. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao CON'I'RATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de

contrataçoes Públicas (PNCP), na tbrma prevista no àrt.94 da Lei nó l4.l3i, de 2o2t, bem como
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disponibilizar este Temo de Contrato no sítio ofrcial do(a)!'undo Municipal de Assistência Socialna rede

mundial de computadores (intemet), em atenção ao §2'do aí. 8'da I-ei n" 12.527, de 201I, c/c o inciso V

do §3'do aí. 7o do Decreto n' 7.724, de20l2.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SÉTIMA. DO FOBO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1" do art. 92 da Lei n'

14.133. de 2021.
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